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Kntnbelece medidas de earncler linuHceli-o u 
dá outra* provideuc i»» . : ^ v 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 
Es tado , faz saber que a A s s e m b l é a L e g i s l a t i v a de São 
P a u l o decreta e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t . 1." — Todas rendas pertencentes ao Es t ado s e r ã o 
recolhidas ao Thesouro, sendo vedado appl ica l -as no; 
custeio de despesas r e l a t i vo á s d e p e n d ê n c i a s da a d m i 
n i s t r a ç ã o publ ica que as t i v e r e m arrecadado, sob pena de 
responsabilidade pessoal dos que ordenarem a a p p l i c a ç ã o . 

§ único — E ' , entretanto, pe rmi t t ido dar, como parte 
ü» pagamento, machinas, moveis e u t e n s í l i o s usados, ape
nas para acqu i s i eâo de ar t igos novos da mesma especia. 

A r t . 2." — Todos os encarregados da a r r e c a d a ç ã o de 
rendas estaduaes f icam sujeitos á s mesmas o b r i g a ç õ e s 
qu& incumbem aos exaetores, na f ô r m a que em r e g u l a 
mento BÜ de te rminar . 

A r t . 3.» — Só as empresas de t ransporte pertencen 
tes ao Estado s ã o isentas do disposto nos ar t igos 1 e 2, 
..ontinuando autor izadas a app l ica r as respectivas r en 
das nas despesas a seu cargo, dentro do l i m i t e das ve r 
bas que lhes sejam consignadas no o r ç a m e n t o , f icando, 
porém, obrigadas a enviar & Secre ta r i a da Fazenda , a t é 
o dia 20 de cada mez, a d e m o n s t r a ç ã o do movimento de 
ca ixa . 

5 ún ico — O processo da despesa das empresas refe
ridas neste a r t i g o c o n t i n u a r á a ser regulado pelas nor
mas espeeiaes em v i g o r . 

A r t . 4.* -— Excep to as despesas mencionadas no pa
ragrapho ún ico do a r t i go 3, nem uma out ra se fa rá , sob 
pena de responsabil idade pessoal do seu ordenador, sem 
a p r é v i a reserva, no respectivo credito, da quant ia ne
c e s s á r i a ao pagamento . 

T a l reserva c o n s t i t u i r á o empenho da despesa. 
A r t . 5." — O empenho da despesa f a r - s e - á o r i g i n a r i a 

mente, e em registos espeeiaes, na r e p a r t i ç ã o a que per
der a d o t a ç ã o . 

A r t . 0." — Consideram-se automaticamente empenha
das as despesas referentes a: 

a) vencimentos do funecional ismo do quadro; 
b) s e n t e n ç a s jud ic iaes ; 
c> s e r v i ç o da d i v i d a fundada; 
d) pagamento de quotas de p r e v i d ê n c i a , devidas á s 

Caixas de Aposentador ias , e P e n s õ e s . 
A r t . 7." — S e r ã o empenhadas por es t imat iva , no co

m e ç o do exe rc íc io , as despesas provenientes de passa
gens, d i á r i a s , fretes, sel los postaes, s e r v i ç o te legraphico 
e telephonico, fornecimentos de fo rça e luz e outras, cuja 
i m p o r t â n c i a exacta n ã o seja previamente conhecida, po
dendo fazer-se o r e f o r ç o de taes empenhos durante o 
anno. 

A r t . 8.° — P o d e r á ser feito empenho em globo, pelos 
tolaes dos respectivos o r ç a m e n t o s , para; 

a) obras executadas por a d m i n i s t r a ç ã o d i rec ta ; 
b) contractos de c o n s t r u c ç ã o ; 
c) l o c a ç ã o de s e r v i ç o s e de bens ; 

d) pequenas despesas. 
A o s interessados d a r - s e - á conhecimento das impor 

t â n c i a s empenhadas. 
S ún i co — Os s a l á r i o s de t rabalhadores e venc imen

tos do pessoal extra-quadro s e r ã o empenhado; á propor
ção que se forem processando as respect ivas folhas de 
pagamento . 

Quando se t r a ta r de s e r v i ç o s de na tureza permanen
te, s e r ã o , todavia, permit t idos empenhos para todo o exer
cício, ou parte de l le . 

A r t . 9.» — E ' o b r i g a t ó r i o , o empenho indiv iduado p a i a 
as despesas superiores a 500$000 e re la t ivas a compras 
de ma te r i a l de qualquer na tureza . 

A r t . 10 — N ã o se e f f e c t u a r ã o empenhos por conta de 
verbas de um o r - i m e n t o , s i n ã o a t é S i de dezembro do 
anno da sua v i g ê n c i a . 

A r t . 11 — Os empenhos em moeda es t rangeira s e r ã o 
conve r t i do» em moeda nac iona l á taxa d 0 cambio v igen 
te. 

A r t . 12 — Não se f a r á empenho de despesa decorren
te de contracto, celebrado com a a d m i n i s t r a ç ã o estadual, 

sem o p rév io registo, na Secre ta r i a da Fazenda , de uma 
v i a ou cópia authent ica do respect ivo in s t rumen to . 

A r t . 13 — O Thesouro do Es tado só i rmnte f a r á adian
tamento de fundos para custeio de despesas, que devam 
ser realizadas dentro de 30 dias e n ã o possam sei- proces
sadas pelos meios o r d i n á r i o s , f icando revogados os d ispo

s i t i v o s legaes que au to r i zavam a p ra t i ca fo ra destes ca
sos. 

Paragrapho ú n i c o — Os r e s p o n s á v e i s por ad ian tamen
tos p r e s t a r ã o contas dentro em t r i n t a dias, excepto em ca
so de força maior, a ju izo do governo, considerando-se a l 
cance a i n o b s e r v â n c i a deste precei to . 

A r t . 14 — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a sor
tear prêmios e x t r a o r d i n á r i o s aos portadores das a p ó l i c e s , 
emittidas de conformidade com o decreto n. 7.ã'31, de 21 
de junho de 1935, d i s t r ibu indo , nesses sorteios, p r ê m i o s 
do mesmo valor to t a l do que os que couberam, em sor
teios an te r io re í , a a p ó l i c e s n ã o vendidas. 

A r t , 15 — Rela t ivamente á t o t e r i a do Estado, fica 
restabelecida a l e g i s l a ç ã o estadual , em v i g o r antes de ser 
•expedido o decreto federal n . 21.143, de 10 d » m a r ç o de 
1932, observadas as seguintes m o d i f i c a ç õ e s : 

a) — ê elevada a m i l e seiscentos contos de r é i s . . . . 
(1 .600:000$000) a quota f i x a annua) que compete ao E s t a 
do e € devida pelos c o n c e s s i o n á r i o s ; 

b) — juntamente com a quota f i xa , cabe ao Es tado 
arrecadar dos c o n c e s s i o n á r i o s a c o n t r i b u i ç ã o de dez por 
cento (10%) sobre o p r e ç o de venda dos bi lhetes negocia
dos ; 

o) — a c o n t r i b u i ç ã o r e f e r ida na a l í n e a " b " n ã o s e r á 
infer ior a dois m i l e quatrocentos contos de r é i s 
(2.400:000$000), por anno; 

d) — a c o n t r i b u i ç ã o de p r ê m i o s , em qualquer dos p l a 
nos do ext racção , c o r r e s p o n d e r á sempre a setenta por cen
to (70%), pelo menos, sobre o va lo r to ta l da e m i s s ã o , 
declarado em cada uàp. ueUes; 

e) — não p o d e r á cada e m i s s ã o ser repar t ida em mais 
d<> vinte e cinco m i l (25.000) bi lhetes ; 

f) — não h a v e r á l i m i t e s pa ra as e m i s s õ e s . 
§ l . o — O ac tua l contracto de lo ter ias f ica , desde l o 

go, reajustado á s normas legaes no Es tado , o ra restabe
lecidas, com as m o d i f i c a ç õ e s constantes da presente l e i . 

§ 2.0 — F i c a o Governo au tor izado a prorogar , pelo 
prazo de tres ahnos, a contar de 1 de junho de 1936, o 
actual contracto, o r a reajustado, com as mesmas c l ausu 
las e condições do celebrado anter iormente á e x p e d i ç ã o do 
decreto federal n.° 21.143, de 10 de m a r ç o de 1932, obser
vadas as a l te rações constantes deste a r t i g o . 

Art. 16 — P a s s a r á a ser exercida pe la D i r e c t o r i a Ge
r a l aa Receita a f i s c a l i z e ç ã o da L o t e r i a do E s t a d o de S ã o 
Paulo, sendo adaidos os actuaes fiscaes ao quadro do pes
soal da Secretaria da Fazenda , sem p r e j u í z o dos venc i 
mentos. 

U 1 A R I O O F F I C I A I 
do Estado de São Paulo (£. V. do Brasil) 

A r t . 17 — B ' incorporada á recei ta o r d i n á r i a a con
t r i b u i ç ã o p a r a a f i s c a l i z a ç ã o d a L o t e r l . . do Es t ado de São 

Paulo , dev ida pelos respect ivos c o n c e s s i o n á r i o s . 
A r t . 18 — E ' f i x a d a em 0,437 o|o (quatrocentos e t r i n 

t a e- sete mi l l e s imos por cento) a porcentagem que com
pete ao pessoal da Secre ta r ia da Fazenda sobre a renda 
de impostos e taxas e f f e c t i v ã m e n t e a r recadada . 

A r t . 19 — A s quotas e porcentagens que competem 
aos funecionar ios da Secre tar ia da Fazenda e r e p a r t i ç õ e s 
subordinadas n ã o p o d e r ã o , no e x e r c í c i o de 1936, ser maio
res que a m é d i a annu.-.l do t r iennio 1933-1935, acereseida 
de 10 o|o, nem infer iores á mesma m é d i a reduzida de 
20 o|o. 

Pa rag rapho ún i co — Não f i c a r ã o sujeitos ao l imi te f i 
xado neste a r t i g o : 

a) — os funecionarios ~.a D i r e c t o r i a G e r a l da Rece i 
ta, com e x c l u s ã o do director ge ra l e dos directores de d i -
rec tor ias ; -

b) — o procurador e os sub-procuradores fiscaes da 
F a z e n d a . 

A r t . 20 — S e r ã o suppr imidos os cargos de guardas-
fiscaes e os de aux i l i a r e s de e s c r i v ã e s de co l l ec to r i a que 
se to rnarem d e s n e c e s s á r i o s , a ju izo do governo, sendo os 
respect ivos t i tu lares aprovei tados em cargos equ iva len
tes. 

Pa ragrapho único — P a r a effeito do calculo re la t ivo 
aos vencimentos de col lectores e e s c r i v ã e s de co l lec tor ia . 
onde se derem s u p p r e s s õ e s de cargo;- s e r á mant ido o nu
mero ac tual de quotas, f ixado no a r t . 34 do decreto n . 
6.887, de 29 de dezembri- de 1934. 

A r t . 21 — Os funecionarios das Recebedorias de Ren
das, eff tct ivos, addidos, commissionados ou contractados, 
que, a ju izo do governo, se tornarem d e s n e c e s s á r i o s aos 
s e r v i ç o s dessas r e p a r t i ç õ e s , p o d e r ã o ter e x e r c í c i o em ou
tras, sem p r e j u í z o dos actuaes vencimentos . 

A r t . 22 — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a ado
ptar o seguinte sys tema para a c o b r a n ç a da t axa referen
te ao consumo de agua ; 

a) — as contas de consumo de agua s e r ã o elevadas de 
10 o|o (dez por cento) ; 

b) — o consumidor que effectuar dentro em dez d'as 
ú t e i s , o pagamento da conta directamente na r e p a r t i ç ã o , 
g o s a r á de r e d u c ç ã o do augmente a que se refere a le
tra " a " . 

A r t . 23 — L o g o que entre em vigor o novo systema 
de c o b r a n ç a de t a x a referido no a r t igo anter ior f i c a r ã o 
extinetos os cargos de cobradores da Recebedor ia de Aguafc 
da Cap i t a l , sendo os respectivos t i tu lares aproveitados em 
outras funeções , com os vencimentos f ixados .pela média 
annua l dos percebidos no t r iennio 1933-1935. 

A r t . 24 — São f ixados os vencimentos dos membros 
do M i n i s t é r i o Pub l i co em dois t e r ç o s do que percebem, por 
i g u a l t i tu lo , os juizes de direi to perante os quacs ser
v i r e m . 

A r t . 25 — As custas f ixadas em lei para os mombros 
do M i n i s t é r i o Pub l i co s e r ã o arrecadadas na forma por 
que o s ã o as dos juizes de direi to, passando c í n c o e n t a por 
cento delias a cons t i tu i r receita estadual e oui ro tanto a 
ser pago á q u e l l e s funecionarios . 

tarag-rapho ú n i c o — A s custas que, nos termo* deste 
ar t igo, cont inuam a pertencer aos membros do M i n i s t é 
r io Pub l i co , s e r ã o por elles recebidas no mez seguinte ao 
do recolhimento ao Thesouro, mediante off icio r e q u i s i t ó 
r io da Secre tar ia da J u s t i ç a , I n s t r u í d o dos n e c e s s á r i o s 
comprovantes . 

As p e t i ç õ e s que se re f i ram ao recebimento dessas 
custas e as ' c e r t i d õ e s que comprovem o respectivo direi to, 
são isentas de sel lo e demais emolumentos . 

A r t . 26 —- Exceptuam-se das d i s p o s i ç õ e s do a r t igo an
ter ior as custas referentes aos actos abaixo enumerados, 
que c o n t i n u a r ã o a ser percebidas in tegra lmente pelos 
membros do M i n i s t é r i o Publ ico , ao pra t icarem esses actos, 
na fo rma da l e g i s l a ç ã o em v i g o r ; 

a) — a s s i s t ê n c i a a escr lpturas publ icas ; 
b) — d i l igenc ias para recolhimento ou levantamento 

de d inhe i ro ; 
c> — pareceres em p e t i ç õ e s avulsas, a r r e c a d a ç õ e s e 

l e i lões de bens. 
A r t . 27 — Os despachos aduaneiros de r e p a r t i ç õ e s pu

bl icas e empresas indi is t r iaes do Estado s e r ã o ob r iga to 
r iamente effectuados por i n t e r m é d i o da Secção de Despa
chos aduaneiros, creada pelo decreto n . 5.905, de 6 l e 
maio de 1933. 

A r t . 28 — F i c a revogado o. a r t igo 5 do decreto n . . . 
7.007, de 12 de m a r ç o de 1935. que e x t i n g u i u a co l lec tor ia 
estadual de São J o s é dos Campos . 

A r t . 29 — A s custas a t t r ibu idas actualmeute ao pro
curador e sub-procuradores fiscaes da Fazenda (Le i n . -
2.200, de 31 de dezembro de 1927, T a b e l i ã I, Secção II) , 
passam a cons t i tu i r renda do Es tado e s e r ã o reco.moas 
na mesma oocas i ão e fo rma que as dos juizes de d i r e i to . 

A r t . 30 — Os aux i l i a res de f i s c a l i z a ç ã o f a r ã o j u s a 
uma porcentagem a t é dois por cento (2 o|0) sobre os i m 
postos e taxas arrecadados na c i r c u m s c r i p ç S o ein que 
exercerem sua ac t iv idade f i s ca l i zadora . 

Pa rag rapho ú n i c o — A porcentagem arb i t rada pelo 
Secretar io da Fazenda, e ca lcu lada mensalmente, s e r á d i 
v id ida em quotas, onde haja mais de um aux i l i a r , e d i s 
t r i b u í d a proporcionalmente a cada um dos referidos fune
c iona r io s . 

A r t . 31 Nos execut ivos fiscaes requeridos pela F a 
zenda do Estado, os emolumentos dos e s c r i v ã e s , a que se 
refere a Secção 1 — T a b e l i ã G — do Reg imento de U u s t i s 
( L e i 2.260, de 31 de dezembro de 1927), desde que o pa
gamento do debito em c o b r a n ç a se dê, a t é 48 horas, con
secutivas á a u d i ê n c i a de a c e u s a ç ã o - da penhora, n ã o u l 
t r a p a s s a r ã o os seguintes l imi t e s : 
a) — nos executivos a t é 50$O00 20$000 
b) — nos executivos de mais de 50$000 a t é 

100$000 30$000 
c) — nos executivos de m a i s de 100$000 a t é 

200$000 40$000 
d) — nos executivos de mais de 200$000 . . 50$000 

Pa ragrapho ú n i c o — O ar t . 10 do decreto n.° 6.562, de 
13 de junho de 1934, c o m p r e h e n d e r á apenas a d i s p o s i r ã o 
cont ida em seu paragrapho único , revogadas as d c m a i » . 

A r t . 32 — O e s c r i v ã o f o r n e c e r á recibo das custas e 
sellos cob rado s nos executivos fiscaes, d i sc r iminando as 
i m p o r t â n c i a s e os nomes das pessoas a que se dest inam. 

A r t . 33 — A o s e r v e n t u á r i o de J u s t i ç a que, em execu
t ivos fiscaes, cobrar custas a l é m das estabelecidas em le i . 
s e r á , pelo ju iz a que est iver sujeito, imposta a mul t a de 
200$000. 

f l . o — Pe lo juiz , ex-of f ic ío , ou mediante r e c l a m a ç ã o 
do representante da Fazenda ou do interessado, s e r ã o i m 
postas as multas. 

§ 2 .o — Imposta a mul ta , o ju iz t r a n s m i t t i r á o pro
cesso da i m p o s i ç ã o ao secretario da Fazenda, para ser ef-
fect ivada a ' c o b r a n ç a . 

A r t . 34 — N a r e s t i t u i ç ã o de Impostos e t axas i n d e v i 
damente cobrados n ã o se d e d u z i r ã o porcentagens tie fune
c ionar ios da Fazenda . 

A r t . 35 — E ' o Poder E x e c u t i v o au tor izado: 

Kum. 289 — Anno 45.o 

Assistência Geral a Psychopathas do 
Estado de São Paulo 

Repart içSe» 

Direc to r i a G e r a l . 

C l i n i c a P s y c h i a -
t r iea 

H o s p i t a l P sycbo-
pathico da Pe 
nha 

H o s p i t a l P sycho -
pathico d a s 
Perdiaes . . . 

H o s p i t a l de J u -
query . . . . 

Man icômio J u d i 
c i á r i o • . . . 

E N D E R E Ç O S Phone» 

A v . Br igade i ro L u i z A n - j 
tonio, 1249 . . . . . I 

I 
A v . B r igade i ro L u i z A n 

tonio, 1249 

P r a ç a N . S. da Penha, 1 

7-6196 

7-6i9$ 

9-91SE 

Largo r a d r e P é r i c l e s , 13 j 5-2618 

E s t a ç ã o de Juquery — | 
S P . R . . . . . . . | Cnter 

j u rbano 
i i 

E s t a ç ã o de Juquery —j 
S P . R. . . . . '. . | Inter 

I urbano 

a) — a celebrar a c c ô r d o s com os m u n i c í p i o s para, em 
conjunto, se fazerem os ) a n ç a i n e n t o a e a a r r e c a d a ç ã o d« 
quaesquer impostos ou taxas, estaduaes e munic ipaes ; 

b) — a supp r imi r as agencias da Recebedor ia de R e n 
das da Capita), que se tornarem d e s n e c e s s á r i a s , respei ta
dos os dire i tos dos funecionarios respectivos; 

c) — a ins ta l lar , onde fôr conveniente, postos de ar re
c a d a ç ã o e de f i sca l i zação , nelles aprovei tando o s funecio
narios d i s p e n s á v e i s de outras r e p a r t i ç õ e s , sem prejui2o 
dos respectivos vencimentos. 

A r t . 36 — F i c a m transferidos para o Munic íp io da 
Cap i t a l os s e r v i ç o s locaes de i l l u m i n a ç ã o publ ica , f i s c a l i z a 
ção de fornecimento de gaz e os de e x t i n e ç ã o de incênd ios , 
resalvando-se o dire i to dos funecionarios estaduaes e o 
das p r a ç a s e-officiaes do corpo de bombeiros . 

A r t . 37 — I n c u m b i r ã o aos officiaes de j u s t i ç a p r i v a 
tivos, a l ém dos s e r v i ç o s executivos fiscaes, quaesquer ou
tros s e r v i ç o s forenses da Fazenda E s t a d u a l . 

A r t . 38 —, E ' . concedido novo prazo, a t é 31 de janei ro 
de 1936, para que se possam inscrever ou reinscrever, co
mo contr ibuintes da C a i x a Beneficente dos Funec ionar ios 
Publ ico*, as pessoas comprehendidas no art. 8, paragrapho 
l . o : no art. 9, paragrapho ú n i c o ; no art. 11, § 3 .0; tio 
art. 12, letra -a" , e no art. 14, paragrapho 3.o, do -decre
to l i . 7.334, de 5 de ju lho de 1935. 

A i t . 39 — F i c a assim alterado o paragrapho l . o , do 
art. 2, do decreto n. 6.345, de 9 de m a r ç o de 1934 ; 

"O Presidente da Bolsa , que a c c u m u l a r á as funeções 
de Pres idente da C a m a r a Synd i ca l dos Corre tores de Café, 

s e r á nomeado pelo Governador do Estado, annualmente, 
dentre os corretores ou commerciantes de ca fé da p r a ç a 
de Santos." ^ 

A r t . 40 —• F i c a assim alterado o paragrapho único do 
art. 5. do decreto n. 5.307, de l . o de fevereiro de 1932: 

•'Cada corre tor dessas Bolsas p o d e r á ter, no m á x i m o , e-
funecionando sob sua responsabilidade, d o í s prepostos e 
dois adjunctos." 

A r t . 41 — F i c a a Univers idade de São Paulo autor iza
da a real izar , sob a ga ran t i a do Governo do Estado, uma 

o p e r a ç ã o de credito com o f im de adqu i r i r l ivros para a 
bibl iotheca da Faculdade de Ph i losoph ia , sciencias e L e 

tras, a t é a ^ i m p o r t â n c i a de I . ?50:000$000, n ã o devendo o 
respectivo s e r v i ç o de juros e a m o r t i z a ç ã o exceder a . . . . 
250:0005000 por anno, desde 1935. 

§ l . o — F i c a aber to um credito especial de 
250:0001000 á Secretar ia da E d u c a ç ã o e S a ú d e Pub l i ca , 
para occorrer â s despesas a effectuar, no corrente exer
cício, com a e x e c u ç ã o do disposto neste ar t igo. 

§ 2.o — E m cada um Tios quatro e x e r c í c i o s seguintes, 
os o r ç a m e n t o s do Es tado c o n s i g n a r ã o verbas iguaes 4 
tefer ida no % l.o, para terem a mesma a p p l i c a ç ã o . 

A r t . 42 A s r e p a r t i ç õ e s publ icas estaduaes s ã o o b r i 
gadas a se abastecerem, na Pen i t enc i a r i a do Estado, dos 
ar t igos n e c e s s á r i o s e que esteja o estabelecimento h a b i l i 
tado a fornecer, 

§ l .o A r e q u i s i ç ã o dos ar t igos, acompanhada dos 
esclarecimentos precisos, s e r á fe i ta pelos directores das 
r e p a r t i ç õ e s e encaminhadas A Pen i t enc ia r i a pela Secreta
r i a de E s t a d o a que est iverem subordinadas. 

§ 2.o — E m casos urgentes, ass im declarados nas re
quis ições , p o d e r ã o ser directamente encaminhadas â P e 
ni tenc iar ia . 

§ 3.0 O off ic io r e q u i s i t ó r i o i m p o r t a r á , au toma t i 
camente, para a r e p a r t i ç ã o requisi tante , na responsabi
l idade pelo pagamento dos a r t i gos . , 

$ 4.o — O pedido de pagamento, qu© s e r á processado 
logo a p ó s o recebimento dos ar t igos , d e v e r á instrufr .se 
com a c ó p i a do off icio r e q u i s i t ó r i o e a p rova da entrega 
dos mesmos ar t igos . 

A r t . 43 O Thesouro do Es t ado p a i r a r á , semes t ra l 
mente, tendo em v i s ta o recolh imento effeetuado no se
mestre anter ior , a porcentagem das custas a que se refefe 
<> a r t igo 67. da lei n. 2.222, de 13 de dezembro de 1927, a 
que t ê m di re i to os juizes de l . a ins tanc ia , pelos actos que 
pra t icarem, e bem ass im os emolumentos integraes, men
cionados no art . l .o, § 6.o, do decreto n. 5.106, de 15 de 
Julho de 1931. 

A r t . 44 — E n t r a r á esta le i em v igo r a 1 de jane i ro de 
1936, salvo quanto ao disposto no a r t igo 41, | 1." que, t e r á 
imraediata e x e c u ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con t ra 
r io . ^ 

Pa lac io do Governo do Es tado de São Paulo , aos 13 de 
dezembro de 1935. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , 
Cio vi» Itibciro. 

P u b l i c a d a na • Secretar ia da Fazenda, aos 13 de dezem
bro de 1935. 

.lofté >fn«careiihH*. 
Direc to r G e r a l Subs t i t u to» , 

(*) — P u b l i c a d a novamente por ter sahido com ineor» 
r e c ç õ e s . 

Imprensa Officia' 
i 
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